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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tribunal Pleno Judiciário / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz

 

CERTIDÃO

 

Certifico que o v. acórdão constante no ),  em julgado   dia útil  (ID 17220722 transitou em 21/10/2022,
subsequente ao término do prazo recursal.

                  
Porto Velho, 26 de outubro de 2022
 
Bel.ª Cilene Rocha Meira Morheb
Coordenadora do Pleno da CPE2G 
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Tribunal Pleno Judiciário / Gabinete Des. Roosevelt Queiroz

Processo: 0801223-34.2021.8.22.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (95)

Relator: ROOSEVELT QUEIROZ COSTA

Data distribuição: 22/02/2021 08:27:40

Data julgamento: 05/09/2022

Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA

 

Polo Passivo: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA e outros

 

 

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de
Justiça em face da Lei Ordinária Estadual nº 4.884/20.

 

O Procurador-Geral de Justiça aduz que a norma impugnada dispõe sobre “
convocação e comparecimento de policiais militares, civis e penais às audiências, na Justiça
Estadual, quando convocados na condição de testemunhas ou autores da prisão e/ou
apreensão e dá outras providências”.

 

Acrescenta que o Poder Executivo justificou a proposta legislativa pela necessidade
de resguardar o direito ao descanso dos servidores da área de segurança pública, prevendo a
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observância pelo Juízo criminal estadual da escala de folgas dos policiais quando convocados
pela Justiça para atos no regular desenvolvimento da instrução processual na condição de
testemunha.

 

Ao final, alega que o projeto apenas alcançava os policiais militares, todavia, foi
estendida para alcançar também os policiais civis e penais, com o advento da emenda
aprovada pela Assembleia Legislativa Estadual, nos termos do art.1º, caput e §§ 2º e 3º da Lei
nº 4.884/20.

 

Medida cautelar deferida (ID 12715404/PJe).

 

O Estado de Rondônia apresentou manifestação e pugnou pela improcedência da
ação (ID 13146679), suscitando que a norma impugnada tão somente manifestou-se acerca do
procedimento em matéria processual penal, sendo nesse aspecto a competência concorrente,
permitindo ao Estado legislar em caráter suplementar..

 

Em consonância, a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia apresentou
informações, e pugnou pela improcedência da ação (ID 13226235).

 

Instada para manifestação, a 4ª Procuradoria de Justiça, por meio de parecer da lavra
do Subprocurador-geral de Justiça Eriberto Gomes Barroso, oficiou pela procedência do pedido
inicial, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Ordinária Estadual nº 4.884/20. (ID
13393706/PJe).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

 

VOTO
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DESEMBARGADOR ROOSEVELT QUEIROZ COSTA

 

A lei impugnada é assim disciplinada:

 
Art. 1° No ato de convocação de policial militar, civil e penal para a qualidade de testemunha ou
autor da prisão e/ou apreensão, deverá ser observada a escala de folga pelo Juízo Criminal Estadual.
 
§ 1° Havendo coincidência na data da folga e do ato designado, o Juízo Criminal Estadual será
informado e redesignará o ato.
 
§ 2° Não sendo possível a redesignação do ato, o policial militar, policial civil e policial penal farão
jus a eleger outro dia, ao seu critério, para o gozo da folga.
 
§ 3° Os dias que o policial militar, policial civil e policial penal fizerem jus, em decorrência da
hipótese prevista no § 2° deste artigo, poderão ser somados e usufruídos em conjunto com suas férias
ordinárias.
 
§ 4° Em nenhuma hipótese, a concessão prevista no § 2° poderá gerar indenização e/ou conversão em
valores.
 
Art. 2° O disposto nesta Lei não será aplicado às ações de natureza cível.
 
Art. 3° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Antes de tudo, observa-se que o processo encontra cabimento nos artigos 87 e 88 da
Constituição do Estado de Rondônia, a competência do Órgão Pleno é certa, portanto, há
legitimidade e interesse processual. Logo, o julgamento, nesse momento, é medida de rigor.

 

Pois bem.

 

De antemão e para atenção dos Pares, permito-me de pronto indicar pela existência
de vícios na norma impugnada e que efetivamente levam à necessária declaração de
inconstitucionalidade.

 

A norma estadual padece de vício de constitucionalidade formal por afrontar
dispositivos constitucionais (federal e estadual), os quais dispõem da iniciativa do processo
legislativo no que diz respeito às matérias de processo penal, de competência privativa da
União, in verbis:

Constituição Federal
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Art. 22.  legislar sobre:Compete privativamente à União

I - direito civil, comercial, penal, , eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e doprocessual
trabalho; (destaquei)

Constituição Estadual

Art. 8° Ao  compete exercer, em seu território, todos os poderes que, implícita ouEstado
explicitamente, não lhe sejam vedados pela Constituição Federal, especialmente:

II - legislar sobre:

a) o cumprimento desta Constituição;

b) a criação, organização e administração dos seus serviços;

c) os assuntos que não estejam constitucionalmente atribuídos a outra esfera de poder; 

Art. 9° , de forma concorrente, respeitadas as normas gerais daCompete, ainda, ao Estado legislar
União, sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

III - custas dos serviços forenses; 

IV - produção e consumo; 

V - juntas comerciais;

VI - florestas, caça, pesca, fauna e conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção ao meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e cultural;

IX - educação, cultura, ensino, desporto e lazer;

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XII - assistência jurídica e defensoria pública;

XIII - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XIV - proteção à criança, ao jovem e ao idoso;

XV - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil;

XVI – organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar; (NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE. nº 174, de 13/10/2016)
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XVII - organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal. (NR dada pela Parágrafo
único - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, a competência do Estado é plena para atender as
suas peculiaridades.
 
(destaquei)

 

Partindo desse pressuposto, denota-se que a norma legal impugnada criou novas
determinações para a intimação de policiais civis, militares e penais, quando convocados para
a oitiva na qualidade de testemunhas em processos de natureza criminal.

 

Com efeito,  a Lei ordinária Estadual nº 4.884/20, trouxe de forma expressa, a 
determinação ao magistrado condutor das audiência de instrução e julgamento que realize a
consonância da convocação do agente de segurança pública de acordo com a escala de folgas
estabelecida em cada unidade policial, inclusive destacando que havendo colisão entre as
datas, que o ato processual seja redesignado para dia diverso da folga do policial.

 

Portanto, ainda que indiretamente, o diploma legal adentrou na esfera de competência
de atribuições do juiz de direito, regulando a instrução processual, havendo nítida modificação
em matéria processual penal, e não meramente de aspecto procedimental.

 

Para enriquecer o debate do tema, colaciono ementa do Supremo Tribunal Federal,
suscitando que quando a edição da norma direciona a atuação do juízo primevo na instrução
processual, não há aspectos apenas procedimentais, mas verdadeiro exame de matéria
processual penal de competência privativa da União, a seguir transcrito:

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 26 DA LEI

COMPLEMENTAR N. 851/98 DO ESTADO DE SÃO PAULO. MATÉRIA PROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

 
1. À União, nos termos do disposto no artigo 22, inciso I, da Constituição do Brasil,

compete privativamente legislar sobre direito processual.
 

2. Lei estadual que dispõe sobre atos de Juiz, direcionando sua atuação em face de
situações específicas, tem natureza processual e não meramente procedimental.

 
3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente. (ADI 2257,

Relator(a): EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 06/04/2005, DJ 26-08-2005 PP-00005 EMENT
VOL-02202-01 PP-00111 RTJ VOL-00195-01 PP-00016) (destaquei).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 152 DA LEI
 COMPLEMENTAR ESTADUAL 114/2005 DE MATO GROSSO DO SUL. PRERROGATIVA

CONCEDIDA AOS DELEGADOS DE POLÍCIA DE AJUSTAREM COM A AUTORIDADE
COMPETENTE A DATA, A HORA E O LOCAL DE SUAS OITIVAS EM PROCESSOS E
INQUÉRITOS NO ÂMBITO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO
PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE.
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1. A concessão da prerrogativa para que o Delegado de Polícia seja ouvido em inquérito, processo

ou qualquer outro procedimento, em trâmite no âmbito do Poder Executivo e Legislativo, em dia, hora e local
previamente ajustados, adentra na esfera de competência privativa da União para legislar privativamente sobre
direito processual. Precedente.

 
2. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 152 da Lei

Complementar Estadual 114/2005, do Mato Grosso do Sul. (ADI 4695, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, julgado em 23/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 06-09-2019 PUBLIC
09-09-2019) (destaquei)

 

 

Dito isso, houve ofensa à Constituição Federal (art.22, I), cuja competência expressa
para legislar sobre matéria de processo penal é da União, não sendo admitido ao Estado
adentrar na respectiva atribuição de ente federativo específico.

 

Não se pode olvidar, que a norma impugnada preenche o que a doutrina chama de
inconstitucionalidade nomodinâmica (formal) e propriamente dita (aquela que decorre de vício
de iniciativa), a qual não pode ser suprida nem mesmo com a sanção do chefe do Poder
Executivo.

 

Outro ponto que merece destaque corresponde à criação de prerrogativas aos
servidores da segurança pública, conforme trazido pelo :Parquet

 
Outrossim, como se sabe, a intimação e oitiva de testemunhas em processos criminais têm

previsão no Código de Processo Penal, no artigo 202 e seguintes. O próprio Código de Processo Penal,
além de regulamentar de forma geral como ocorrerá as intimações e oitivas, também regula as
situações específicas em seu artigo 221, caput, in verbis:

 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e deputados

federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os secretários de Estado,

os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às Assembléias Legislativas

Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos Tribunais de Contas da União,

dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e

hora previamente ajustados entre eles e o juiz.

 
Percebe-se que tais exceções arroladas no codex não contemplam a categoria de servidores

públicos elencados na legislação estadual impugnada.
 
Na verdade, como destacado na inicial, o mesmo código estabelece que, à exceção do rol

descrito no artigo 221 supramencionado, aos funcionários públicos em geral será aplicado o artigo 218,
que trata da possibilidade de condução coercitiva das testemunhas que deixam de comparecer sem
motivo justificado, nos termos do § 3º, do artigo 221. Observe-se:

 
§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, porém, a

expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com

indicação do dia e da hora marcados.
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Como se vê, mais uma vez, o código de ritos não cria exceções aos servidores elencados
na norma atacada.

 

Noutras palavras, ainda que muito se respeite a atuação do legislador estadual,
detectado o vício ocorrido na lei, outra medida não resta senão a declaração de sua
inconstitucionalidade por vício formal.

 

Em face do exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim de declarar a
inconstitucionalidade, por vício formal, da Lei ordinária Estadual nº 4.884/20

 

É como voto.

 

 

 

 

    EMENTA
 

Ação declaratória de inconstitucionalidade. Lei Ordinária Estadual n.º

4.884/2020. Convocação e comparecimento de policiais militares, civis e penais às

audiências judiciais criminais na condição de testemunhas. Observância, pelo Juízo

Criminal, da escala de folga dos servidores da área de segurança pública. Matéria

processual. Competência da União. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Procedência.

É competência privativa da União dispor sobre processo penal consoante previsão no

artigo 22, I, da Constituição Federal.
 

 

 

No caso versado, configura inconstitucionalidade formal a norma que determina a

observância, pelo Juízo Criminal, da escala de folga dos servidores da área de segurança pública quando

convocados para comparecimento às audiências judiciais criminais na condição de testemunhas ou

autores da prisão e/ou apreensão, porquanto as consequências da lei são imediatas, comportando a
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alteração da matéria processual no âmbito criminal local, interferindo diretamente na gerência das

atividades do juiz de direito, causando ofensa aos princípios constitucionais do acesso à jurisdição e do

devido processo legal, devendo por isso a normativa ser declarada inconstitucional.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Tribunal Pleno
 do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentosJudiciário  e das

 DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE NOS em,notas taquigráficas,
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.

Porto Velho, 05 de Setembro de 2022 

Desembargador ROOSEVELT QUEIROZ COSTA

RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

LEI N° 4.884, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe acerca da convocação e comparecimento
de policiais militares, civis e penais às audiências,
na Justiça Estadual, quando convocados na
condição de testemunhas ou autores da prisão e/ou
apreensão e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 
                        Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1°  No ato de convocação de policial militar, civil e penal para a qualidade de testemunha ou

autor da prisão e/ou apreensão, deverá ser observada a escala de folga pelo Juízo Criminal Estadual.
 
§ 1°   Havendo coincidência na data da folga e do ato designado, o Juízo Criminal Estadual será

informado e redesignará o ato.
 
§ 2°  Não sendo possível a redesignação do ato, o policial militar, policial civil e policial penal

farão jus a eleger outro dia, ao seu critério, para o gozo da folga.
 
§ 3°  Os dias que o policial militar, policial civil e policial penal fizerem jus, em decorrência da

hipótese prevista no § 2° deste artigo, poderão ser somados e usufruídos em conjunto com suas férias
ordinárias.

 
§ 4°  Em nenhuma hipótese, a concessão prevista no § 2° poderá gerar indenização e/ou

conversão em valores.
 
Art. 2°  O disposto nesta Lei não será aplicado às ações de natureza cível.
 
Art. 3°  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.
 
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de novembro de 2020, 132º da República.
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 11/11/2020,
às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014544415 e o código CRC E8A61ADD.

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 220 
Disponibilização: 12/11/2020 
Publicação: 12/11/2020
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Referência: Caso responda esta Lei, indicar expressamente o Processo nº 0005.209284/2020-18 SEI nº 0014544415
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